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PROJETO DE LEI Nº 96, DE 05 DE OUTUBRO DE 2017.


Autoriza o Poder Executivo Municipal a reconhecer, empenhar, liquidar e pagar despesa do exercício de 2016, abrir crédito adicional especial e dá outras providências.


Art. 1º. Fica o Poder Executivo municipal autorizado a reconhecer, empenhar, liquidar e pagar, por conta de dotações do exercício de 2017, despesa do exercício de 2016, já encerrado, que não foi empenhada e liquidada em época própria, conforme quadro abaixo:

	Credor
	Objeto
	Recurso
	Valor R$

	PAVITER – Comércio Pavimentação e Terraplanagem LTDA
	Termo Aditivo I ao Contrato Administrativo nº 276/2014 contratação de empresa em regime de empreitada global para realização de recapeamento asfáltico (CBUQ)
	

0001

	

2.714,23


	Total
	
	
	2.714,23



Parágrafo único. A despesa do presente artigo fica incluída nas prioridades do Plano Plurianual 2014-2017 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2017.

Art. 2º. Para atender as despesas de que trata o artigo 1º desta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial para inclusão de conta orçamentária de despesa no orçamento municipal vigente, no valor de R$ 2.714,23 (dois mil setecentos e quatorze reais e vinte e três centavos), com a seguinte classificação:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO, SERVIÇOS URBANOS
Projeto: 1021 Vias Públicas Urbanas e Rurais
Funcional Programática: 11.01.26.782.0023
Elemento: 4.4.90.92.00.00.00.00. Despesas de Exercícios Anteriores
Recurso: 0001 Livre			R$ 2.714,23

Art. 3º. Servirão de recursos para cobertura do crédito adicional especial previsto no artigo 2º desta Lei, em valores equivalentes, os provenientes da redução por anulação das contas orçamentárias de despesa do orçamento municipal vigente, conforme segue:

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Atividade: 2.117 Reserva de Contingência
Funcional Programática: 15.01.99.999.0028
Elemento: 9.9.99.99.00.00.00.00. Reserva de Contingência
Recurso: 0001 Livre			R$ 2.714,23


Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos cinco dias do mês de outubro de dois mil e dezessete.
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__________________________________
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal em Exercício





__________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração




Ofício nº 821/2017 GAB 				Frederico Westphalen/RS, 05 de outubro de 2017.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente:

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, encaminhamos o projeto de Lei n.º 96/2017, o qual autoriza o Poder Executivo Municipal a reconhecer e pagar despesa do exercício de 2016.
De acordo com a documentação anexa, bem como por recomendação da Unidade Central de Controle Interno deste Município, considerando o lançamento da liquidação total dos valores do boletim de medição nº 04 referente ao Contrato Administrativo nº 276/2014 em recurso equivocado, no valor de R$ 2.714,23, mister se faz a regularização contábil entre Município e Empresa, justificando-se o presente Projeto de Lei.
A presente demanda atende aos princípios legais da contabilidade pública, uma vez que o art. 37 da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, que Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, prescreve:

[bookmark: art37]"Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham processado na época própria, bem como os Restos a Pagar com prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente poderão ser pagos à conta de dotação específica consignada no orçamento, discriminada por elementos, obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica."

Na mesma direção aponta o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP), editado pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, de uso obrigatório pelos entes jurisdicionados, entre os quais, os Municípios, ao tratar do elemento de despesa em questão, ou seja, Despesas de exercícios anteriores (4.4.90.92.00.00.00.00).
Esta é a razão para apreciação do presente Projeto de Lei, motivo pelo qual o Poder Executivo Municipal espera a análise competente e criteriosa por parte da colenda Câmara de Vereadores, e sua posterior aprovação em regime de urgência, nos termos do art. 67 da Lei Orgânica Municipal.
Atenciosamente,

______________________________________
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA,
Prefeito Municipal em Exercício.


Exmo. Sr.:
CALSON LUIZ DE OLIVEIRA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
